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DESPACHO

Designo o(a) vereador(a) ?cÁtn ile.-z'iqe para nos termos do artigo 46 e
seguintes e artigo 59 e seguintes do Regimento I erno da Câmara Municipal de Natal,
emitir parecer â presente proposição legislativa.
Natar, RN Jp.!_C\,/ tQs_.
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PARECER DA COMISSÃO E U TECNOLOGIA f
INOVACAO.
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Sala das Comissões. e m de de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
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